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Indicação nº___/2024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

O Vereador infra-assinado, do  Partido  Republicanos,

com  assento  nesta  Casa  de  Leis,  no  uso  de  suas

atribuições regimentais, INDICA ao  Exmo. Sr.  Vanderley

Teodoro  de  Souza,  Presidente da  AGERSA,  que  viabilize

horário  extra  de  serviço  de  transporte  da  linha,

Cachoeiro  x  Buramama  via  Pacotuba,  com  a  empresa

responsável pela linha distrital, nesse município. 

Justificativa: 

Tal propositura visa atender a real necessidade dos

munícipes do distrito, que vem reclamando da falta de

itinerário no horário das 14:00 Hs, obrigando populares a

esperarem  longo  período,  ate  o  próximo  horário  para

retornarem  ao  seu  destino.  É  de  se  saber,  que  é  de

necessidade dos populares ter um horário a mais, haja

vista que se saírem na condução na parte da manhã só

poderão retornar no período noturno, o que torna esse

pedido com caráter de urgência,é de responsabilidade do

órgão  publico  competentes  o  retorno  dos  populares  de

volta para seus lares com conforto e segurança. Munícipes

que trabalham no período de 12:00 estão sem horário de

ônibus para retornar a seus lares. Vale ressaltar que os

munícipes sofrem pela precariedade de horários de ônibus,

munícipes pedem com urgência mais horários de ônibus na
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linha de cachoeiro x burarama, haja vista esse pedido

abrange  03  distritos  que  sofrem  com  a  falta  de  mais

linhas distritais.

Sala das Sessões “Elias Moysés”, 05 de Setembro de 2024.

 Ary Corrêa
Vereador – Republicanos
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